
Município de Capanema - PR

PORTARIA N" 9.098, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025.

Concede Licençø por Motivo de Doençø em
Pessoø dø Famílíu ø Funcíondria Pública Efetiva,
Carla Tersinha Marques Lohmønn,

A Secretária Municipal de Administração de Capanema, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o artigo no 72, da Lei Municipal n" 87712001, que dispõe do Regime
Jurídico dos Servidores Municipais,

RESOLVE:

Art. 1o Conceder 30 (trinta) dias de Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Famí-
lia a servidora pública efetiva Carla Teresinha Marques Lohmann nomeada no cargo de Aten-
dente de Creche. O período de licença será a partir do dia 04 de dezembro de 2025 até 02 de
janeiro de2026.

Art,2o A presente Portaria entrarâ em vigor na data de sua publicação com efeitos re-
troativos ao dia 04 de dezembro de 2025

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada
Parque Caminho do Colono, aos 08 dias de dezembro de2025.

Secretária icipal de Administração

Puþlicada no ÐIOEM 8/12/2025,
Ediçao 1830, Págína(s) 3.
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